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O ministro da Fazenda, 

Mailson Ferreira da Nó-
brega, anunciou, na última 
sexta-feira, o fechamento 
do acordo de renegociação 
da divida externa do Brasil 
junto ao Clube de Paris e a 
conclusão do processo de 
retomada das relações do 
Pais com a comunidade fi-
nanceira oficial e privada. 
Foi acertado o reescalona-
mento de US$ 4,992 bilhões, 
que abrange o período de 12 
de janeiro de 1987 a 31 de 
março de 1990. 

"Foi o melhor acordo já 
conseguido pelo Brasil jun-
to ao Clube de Paris e um 
dos melhores acordos já 
feitos por pateei do Tercei-
ro Mundo", assinalou Nó-
brega. O acordo foi fechado 
á 1h30 da madrugada do 
dia 30 de julho, horário de 
Paris (20h30 em Brasília), 
e foi concluído num prazo 
considerado extrem amen-
te rápido. As negociações 
formais iniciaram-se no 
dia 28 e foram comandadas 
pelo secretário de assuntos 
internacionais do Ministé-
rio da Fazenda, Sergio Sil-
va do Amaral. 

Segundo Nebrega, o rees-
calonamento cobre todo o 
period restante gestão 
do pres
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da um pequeno perlado do 
governo seguinte, Vai tam-
bém além do período 
abrangido pelo acordo 
"atand lv" acertado com o 
Fundo Monetário Interna-
cional, cujo prazo final é o 
dia 28 de fevereiro de 1990. 

As bases do acordo são as 
seguintes: 

A divida vencida de 12 
de janeiro de 1987 a 31 de 
julho de 1988 será reescalo-
nada com dez anos de pra-
zo para amortização, sendo 
os cinco priMeiros de ca• 
rência, a começar a partir 
de 1 2  de agosto deste ano. 

A divida a vencer de 12 
de agosto até 31 de março 
de 1990 será reescalonada 
com dez anos de prazo 
(sendo os cinco primeiros 
de carência), a contar a 
partir de 12 de abril de 1990. 

Os juros serão integral-
mente reescalonados a par-
tir de 12 de agosto deste ano 
até o dia 31 de março de 
1990, 

O montante de juros que 
está sendo reescalonado 
atinge US$ 1,136 bilhão, sen-
do que 30% deles serão pa-
gos em duas parcelas. A pri-
meira, de US$ 170 milhões, 
será paga no dia 19 de abril 
de 1990, e a segunda, tam-
bém de US$ 170 milhões, se-
rá paga no dia de abril de 
1991. Os 70% restantes serão 
pagos com dez anos de pra-
zo, sendo cinco de carência, 
contados a partir de 19 de 
abril de 1990. 

O Brasil irá economizar 
neste ano, com a inclusão 
do segundo semestre no 
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"pacote" de reescalona-
mento, US$ 283 milhões 
com juros, e em relação a 
1989 o Brasil deixará de pa-
gar US$ 682 milhões. Em 
relação aos acordos ante-
riores firmados pelo Brasil 
junto ao Clube de Paris, o 
atual é consideravelmente 
mais avançado, entende o 
ministro da Fazenda. 

No acordo de 1983, relem-
brou, o Brasil obteve oito 
anos de prazo com quatro 
de carência e reescalonou 
US$ 1,5 bilhão que repre-
sentava 85% do principal e 
juros. No acordo de 1987 fo-
ram reescalonados US$ 3,7  

b 'fibb 5  sendo 100% do 
prin ipa e juros, mas o 
período abrangeu apenas 
de 12 de janeiro de 1986 a 31 
de dezembro do mesmo 
ano, comi a possibilidade de 
proribioção por mais seis 
meset, Essa prorrogação 
não aconteceu porque em 
fevereiro do ano passado o 
País decretou a sua mora-
tória. Com  as entidades ofi-
ciais de crédito congrega-
das no ClubP de Paris, po-
rém, o Brasil nunca deixou 
de pagar os juros. 

A próxima fase, acres-
centou o ministro da Fa-
zenda, é a dos acordos bila-
terais, que serão feitos com 
cada país em separado. Es-
se processo terá como base  

as regras acertadas com o 
Clube com apenas algumas 
variações. Nóbrega, entre-
tanto. entende que dificil-
mente essa fase se encerra-
rá até o final do ano, devido 
à complexidade de algu-
mas negociações, como a 
que se desenvolverá com o 
governo japonês. 

O ministro da Fazenda 
relacionou duas conseqüên-
cias práticas para o Pais do 
fechamento do acordo com 
o Clube de Paris: o alívio 
substancial na despesa 
com juros e a abertura das 
agências oficiais de crédito 
para o financiamento das 
importações brasileiras de 
máquinas e bens de capi-
tal. As duas juntas trarão  

um resultado positivo para 
o fluxo do balanço de paga-
mentos, acrescentou. Para 
esse ano, entretanto, o vo-
lume de dinheiro novo não 
será expressivo, uma vez 
que este processo de reto-
mada exige certo tempo 
pelas empresas brasileiras 
e fornecedores. Como não 
há nenhum pedido em car-
teira para financiamento, 
explicou, a expectativa é 
que esse volume seja im-
portante a partir de 1989, o 
que irá depender, também, 
do nível de demanda das ,  

empresas brasileiras e do 
ritmo da economia do País, 
observou. A queda no inte-
resse das empresas por es-
se tipo de financiamento, 
explicou o ministro, era de-
corrente da própria dificul-
dade do País de obter cré-
dito junto às entidades ofi-
ciais dos governos indus-
trializados. 


